
FEDERAÇÃO ESCOLAS SUPERIORES DO MÓRÁNHÃO

RESOLUÇÃO NP 16/79-CF.

O coNSVLHO FEDERATIVO DA FED ERAÇÃo DAS ESCOLAS

SUPERIORES DO MARANHÃO v 
no uso cle sua g atribuiçoes regimentai g e,

considerando as bases do aumento ja concedido

aos servidores publico s da 
administraçao di reta e autarquica do Es

t ado;

Considerando a necessidade de se contemplar i

desta
mediatamente, com as vantagens 

de um aumento os servidores

Federaçao;

Considerando que una boa política salarial 
es

ti mula os servidores a um desempenho eficaz •

Considerando o que disciplina o Decreto n P 7186

sala
de 13 de j unho de 19799 que 

estabelece criterios de aumento

rial dos servidores da 'düñnistraçao 
indireta o

Art.

Art.

Art.

Art.

RESOLVE

Aprovar o aumento o e rial dos servidores da Federaçao

das Escolas Superiores do Marqnhao, 
nos 1 adices permiti

dos pelc Governo do Estado, conforme 
anexos de I a IV da

ta Resoluçao.

29 - Esta Resoluçao retroage seus efeitos 
financeiros a IP de

Julho do ano em curso.

39 — Fixa em CR $ 140,00 0 valor da hora aula para os Professo

res Colaboradores Ho ris tas.

49 — Revogar as; disposiçoes em contrario,

SALA DE REUNIÕES DO CONSELHO FEDERATIVO 
DA FE

DERLÇÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DO MARANHÃO, em são Luís, IP de aps

to de 1979,

DR. SÉ DE RIBAMAR FñUE/E

Presidente da FESM.



ANEXO

PADPESSOAL APMINISTRATIVO

VFNCIMENTOS
PADRÂO
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ANF XO

TfCNICö DF NTVEL MEDIO - TNM

PADRÄO
VENC1hfENTDS

4 e 060,00
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PESSOAL TÉCNICO NÍVEL SUPERTOR - TN S

VENCIMENTOS POR FAIXA
PADRÃO

1 9.380$00

2 11.760.00

3 14.210, OD
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TV

PESSO!YL DOCF,NTE

JORNADA DE
TRABALHO

AIJXoENSINO
HORNS SEMANAI$

12 6e 720,00

20 10.500900

40 190600900

POCEN.TE

ASSISTENTI+, ADJUNTO

7.840900 PO 960,00

110900 900 13.300900

22. 400 00 25.200900
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ANF.X()

{SfMBOLO

DENOMINAÇïO
ORI)EM}

01 niretor

02 Vice Dire tor

03 Secretaric

04 Aux ede Secret aria

Datilografo05

Téc.de Contabilidade06

Aux. Administrativo07

08 Biblio te caria

09 Assis. de Biblio tec 
aria

10 Aux. de Laboratoric,

11 Vigia

12 Servent e

13 Conti nuo

14 Op. de Mimeczrafo

15 Aux ode Almoxerife

16 Porte iro

17 Arquivista

Protocolista

q QUANTIDADE

5-c
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PAP-5

TNM

TNS

PAID-6

PAD-4

PAT)-2

? Aï)-3

P L
A
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01

01
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02

01
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01
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01
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01

01

01

01



ANEXO

PESSOAL POCENTE

DENOMINAÇÃO QUANT IDADES

Professores 025


